
PROCESSO Nº TCE/008657/2020

NATUREZA: AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

UNIDADE AUDITADA: DIRETORIA-GERAL (DG)

RESPONSÁVEIS: ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA (DIRETORA-GERAL)
JOSÉ ALVES DE SOUZA JÚNIOR (COORDENADOR DE GESTÃO E
CONTRATOS/FATURAS)
FLÁVIO  RICARDO  ALVES  SILVA  (TÉCNICO  RESPONSÁVEL  PELA
ANÁLISE DOS PROCESSOS)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

RESPONSÁVEL: FÁBIO VILAS-BOAS PINTO (SECRETÁRIO)

PERÍODO: 1º/01/2020 A 30/09/2020

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000027/2021

EMENTA:  Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira da Diretoria Geral (DG). Secretária de
Saúde  do  Estado  da  Bahia  (SESAB). Período  de  1º/01/2020  a
30/09/2020. Juntar às Contas em tramitação do exercício de 2020
da SESAB. Decisão unânime. Expedição de recomendações, tendo
em  vista  as  irregularidades  descritas  nos  relatórios  auditoriais.
Decisão  unânime  e  por  maioria.  Remessa  de  cópia  ao  MPT.
Decisão por maioria.

Vistos, etc.

Considerando que a Segunda Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE) deste Tribunal de
Contas realizou a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira no
âmbito da Diretoria-Geral da Unidade Jurisdicionada da Secretaria de Saúde do Estado da
Bahia  (DGE/SESAB),  relativa  ao  período  de  1º/01/2020  a  30/09/2020,  objetivando
consubstanciar os opinativos auditoriais da respectiva prestação de contas do exercício de
2020;

considerando que a Diretoria Geral foi selecionada para exame, considerando a ordenação
de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do  TCE/BA,  a  fim  de  verificar  o  cumprimento  das
disposições  legais  pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos  nas
aquisições de bens, serviços e insumos, inclusive daqueles destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus;

considerando que  a  unidade  gestora  Diretoria-Geral  tem  como  finalidade  coordenar  os
sistemas  formalmente  constituídos,  na  sua  área  de  atuação,  executar  as  atividades  de
execução orçamentária, de administração financeira, de contabilidade, de recursos logísticos,
de contratos e convênios, bem como acompanhar e subsidiar os processos licitatórios, em
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estreita articulação com as unidades centrais do Sistema Estadual de Administração e de
Gestão de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado da Bahia;

considerando que a execução orçamentária da DGE/SESAB teve incorporada às suas ações
finalísticas,  detalhadas  no  PPA  2020-2023,  as  ações  voltadas  para  o  enfrentamento  da
pandemia  do  novo  coronavírus  e  para  o  tratamento  da  covid-19,  como  integrantes  do
Programa 313 - Saúde, que concentrou 93,22% do total dos recursos aplicados pela unidade
gestora,  no período de janeiro a junho de 2020, conforme tabela produzida pela equipe
técnica (ref. 2509156-9);

considerando que  as  medidas  adotadas  pelo  Gestor  da  entidade  auditada,  para  fins  de
prevenção e enfrentamento ao novo coronavírus, causador da covid-19, entre elas a redução
das atividades presenciais dos servidores e empregados públicos, limitou, segundo a 2ª CCE,
a execução dos trabalhos em relação à metodologia e aos procedimentos aplicados;

considerando que,  tendo  como  base  o  exame  dos  documentos  e  das  informações
apresentados pelo auditado,  via correio eletrônico, consultas aos sistemas corporativos e
ferramentas  de  TI  disponíveis  em  acesso  remoto,  foram  levantadas,  em  uma  análise
preliminar,  falhas  de  natureza  contábil/financeira  e  operacional  pela  2ª  CCE,  a  seguir
transcritas:

•  ausência  de  cobrança  por  posto  de  serviço  a  descoberto,
configurando falha de controle interno na gestão dos contratos de
terceirização  de  mão  de  obra,  bem  como  erro  administrativo
grosseiro na gestão do gasto público, tendo em vista sua derivação de
atividade  corriqueira  no  âmbito  da  DG  quando  da  aferição  dos
valores a serem pagos às empresas prestadoras (6.2.1);
•  inconformidades  na  prestação  de  serviços  por  empresas
fornecedoras de mão de obra ressaltando-se, entre outras, pela sua
recorrência  e  relevância,  a  ausência  de  fornecimento  de
Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPIs)  aos  empregados,
principalmente  máscaras  n-95;  ausência  de  fornecimento  de
fardamento  ou  de  seu  fornecimento  completo,  e  ausência  de
substituição de empregado ausente por questões de saúde, licenças
ou  mesmo  faltas.  Como  agravante  a  essas  intercorrências,
registraram-se irregularidades de ordem financeira na execução dos
contratos  dessa natureza,  a  exemplo de atrasos  no pagamento de
salários,  no fornecimento dos vales transporte e alimentação, bem
como no recolhimento do FGTS às contas bancárias vinculadas dos
empregados (6.2.2);
• assunção de despesas com pagamento de acréscimos moratórios
junto ao INSS pela DG/SESAB (6.3.3).

considerando os esclarecimentos e documentos apresentados pelos Srs. José Alves de Souza
Júnior (Ref. 2537034), Flávio Ricardo Alves Silva (Ref. 2537390), Roberta Silva de Carvalho
Santana (Ref. 2549263) e Sr. Fábio Vilas Vilas-Boas Pinto (Ref. 2549675);

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000027/2021 Ref.2589840-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
1M

D
Q

0N
Z

M
Y



considerando que,  após  o  cotejamento  das  manifestações  apresentadas,  a  2ª  CCE
considerou “sanados os achados registradas no item 6.2.1, subitens 6.2.1.1, 6.2.1.2, sendo os
mesmos, portanto, excluídos da Matriz de Responsabilização (Apêndice 02) do relatório de
Inspeção”:

 acerca do sub-item 6.2.1.1 do relatório, a auditoria informa
que  instaurado  processo  de  reparação  de  danos  –  PRD,
autuado  sob  nº  019.12886.2020.0123010-63,  foi  realizada
devolução do valor pela empresa Positiva Empreendimentos e
Serviços  Ltda-ME,  conforme  comprovante  bancário  e
documento de arrecadação não tributária da SEFAZ, “sanando,
por conseguinte, a irregularidade verificada”;

 a auditoria considerou sanada a falha pontuada no subitem
6.2.1.2  do  relatório,  referente  à  ausência  de  compensação
financeira por postos de trabalho a descoberto verificada em
pagamentos realizados junto à empresa Creta Ltda, mediante
glosa do montante apurado de R$15.246,41.

considerando a  falha  na  gestão  dos  recursos  financeiros  pela  SESAB,  atinente  ao
recolhimento intempestivo das contribuições previdenciárias de sua responsabilidade, o que
fez incidir encargos financeiros em claro prejuízo ao erário (item 6.3.3);

considerando que, segundo a equipe técnica “houve execução mediante DEA, em 2020, em
valores  superiores  aos  créditos  orçamentários  do  final  do  exercício  de  2019,  tendo sido
observada  a  insuficiência  de  saldo  nas  dotações  orçamentárias  no  montante  de
R$2.087.574,24”;

considerando as falhas observadas no contrato de nº 014/2016, celebrado com a empresa
CS Construção e Empreendimentos Ltda, no contrato nº 053/2019, celebrado com a empresa
Positiva EIRELI-ME, no contrato nº 068/2019, celebrado com a empresa Positiva EIRELI-ME, e
nos contratos nº 56/2019, nº 060/2019 e nº 074/2019, todos celebrados com a empresa
Creta,  em especial  aquelas  relacionadas  ao  fornecimento  de  Equipamentos  de  Proteção
Individual (EPIs);

considerando que a Lei Estadual nº 14.263/2020 não constitui óbice ao prosseguimento dos
processos  administrativos,  em  especial  à  notificação  dos  responsáveis  pela  execução  de
contratos  nos  quais  o  inadimplemento  das  obrigações  contratualmente  estabelecidas
ensejam o devido cumprimento;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

considerando que a juntada de inspeção ao processo de prestação de contas correspondente
objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da gestão no decorrer
do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da prestação de contas, inclusive
tendo sido o objetivo final desta Auditoria;
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considerando que o Processo de Prestação de Contas da Secretaria da Saúde do Estado da
Bahia, correspondente ao exercício de 2020, Processo nº TCE/001390/2021, encontra-se em
tramitação neste Tribunal;

RESOLVERAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia:

a) à  unanimidade,  pela  juntada  dos  presentes  autos  ao
Processo de Prestação de Contas da Secretaria da Saúde do
Estado  da  Bahia,  correspondente  ao  exercício  de  2020,
Processo  nº  TCE/001390/2021,  na  forma  do  art.  10,  §5º,
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/91;

b) por maioria de votos, pela expedição de recomendações ao
atual Diretor-geral da SESAB para que:  b.1) adote medidas a
fim de evitar realizar despesas sem que haja disponibilidade
de  recursos  orçamentários  para  seu  adimplemento,  em
atendimento ao princípio do equilíbrio fiscal;  b.2) observe a
adequada  liquidação  das  despesas,  a  fim  de  efetuar  os
pagamentos  somente  após  o  regular  empenho,  em
conformidade com o art. 60 da Lei nº 4.320/64; b.3) proceda
à notificação da empresa Creta Ltda. no âmbito do Processo
Administrativo nº 019.7443.2020.0065097-06, deflagrado em
razão  das  irregularidades  verificadas  na  execução  dos
Contratos  nº  060/2019  e  nº  074/2019,  para  apresentar
justificativas  e  providenciar  a  regularização  das  falhas
identificadas;  b.4) realize  o  recolhimento  tempestivo  das
contribuições de INSS, a fim de evitar o pagamento de multas
e juros por atraso, em prejuízo ao erário estadual, restando
vencidos a Exma. Sra. Conselheira Carolina Costa e o Exmo. Sr.
Conselheiro  Pedro  Lino,  que  votaram  pela  expedição  de
determinações em  vez de  recomendações  e  fizeram
modificações redacionais concernentes ao item “b.1”;

c) à unanimidade, pela expedição de recomendações ao atual
Diretor-geral  da  SESAB  para  que  evite  a  repetição  das
irregularidades  apontadas  nos  relatórios  auditoriais  nos
exercícios futuros;

d) à  unanimidade,  pelo acompanhamento pela 2ª CCE para
que  verifique,  em  auditorias  futuras,  se  as  medidas
informadas  pela  gestora  no  documento  de  ref.  2549263,
foram  de  fato  implementadas  e  se  foram  suficientes  para
sanear as irregularidades constatadas;

e) por maioria de votos,  pelo encaminhamento de cópia dos
autos ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para que tome
conhecimento  dos  achados  constantes  dos  relatórios
auditoriais,  notadamente  no  que  se  refere  à  falta  do
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fornecimento  adequado  e  regular  dos  Equipamentos  de
Proteção Individual (EPIs), em consonância com o art. 73 da
Lei  Complementar nº 101/2000, restando vencidos o  Exmo.
Sr. Conselheiro-Corregedor Inaldo Araújo, Relator, e o  Exmo.
Sr.  Conselheiro  João Bonfim,  que  não  encaminharam cópia
dos autos ao MPT (RESOLUÇÃO 027/2021 – Conferida).

Sala das Sessões, 11 de maio de 2020.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 12/05/2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 12/05/2021

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 12/05/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 13/05/2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 12/05/2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 13/05/2021

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 12/05/2021

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 13/05/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 13/05/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M1MDQ0NZMY


